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PROJETO DE LEI 	N2 64 196 

Dispõe sobre a criação do INFORMATIVO 

MUNICIPAL e dá outras providgncias. 

A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuiçges legais, aprova 

a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criado em Pindamonhangaba o INFORMATI-

VO MUNICIPAL para divulgar todos os atos administrativos de inte-

resse geral do Município, principalmente os geradores de despesa. 

§ 12 - Este Informativo publicará também a relação com-

pleta das compras efetuadas pelo Município. 

5 22 - Esta relação será composta por oito (8) colunas 

que apresentarão os seguintes elementos: processo (n2), data, 

fornecedor, objeto da compra, nota fiscal, data da nota fiscal, 

órgão destinatário da compra, valor da nota fiscal. 

Artigo 22 - O Informativo Municipal será editado pela 

Fundação Dr.João Romeiro, publicando os atos administrativos de 

cada mês até o décimo quinto (152) dia do mês subsequente. 

5 12 - Os atos urgentes serão publicados no corpo do 

jornal Tribuna do Norte. 

5 22 - O Informativo circulará como parte integrante do 

jornal. 
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Artigo 32 - A presente lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Plenário Dr.Francisco Romano de Oliveira, 

29 de abril de 1996. 

VEREADOR FERNANDO NOGUEIRA 
CD 
CD 

CO 
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JUSTIFICATIVA: o presente projeto, constituído em lei, contridén- t,  

rá para maior divulgação dos atos do Poder Público, geradores de 

despesas. 

Esta divulgação atende tanto o principio da moralidade quanto ao 

da publicidade (princípios que devem dominar a atuação da Admi-

nistração Pública). 

O cidadão terá um meio de saber como o Poder Executivo gasta o 

dinheiro do qual é gestor. 

O município de São Sebastião ,através do Decreto 1183/90 criou 

este Informativo que foi bem aceito pelos munícipes daquela cida-

de litoranea. Como pode ser observado pelo exemplar que acompanha 

este projeto, todos as despesas realizadas pelo Poder Executivo 

são discriminadas, indicando o objeto da compra, para onde se 

destina, nota fiscal, etc. 
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